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Vistos, relatados e discutidos os autos do PROCESSO  TC N.º 04516/16; e 
CONSIDERANDO o Voto vencido do ilustre Conselheiro Arnóbio Alves Viana, 

para manter coerência com outras manifestações que ofereceu em oportunidades 
anteriores, tratando de assuntos semelhantes no toc ante à eiva relativa ao não 
recolhimento das contribuições previdenciárias reti das dos servidores; 

CONSIDERANDO os fatos narrados no Relatório; 
CONSIDERANDO o mais que dos autos consta; 
ACORDAM os MEMBROS do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA 

(TCE-Pb), por maioria, ausentes justificadamente os  Conselheiros Antônio Nominando 
Diniz Filho, Fábio Túlio Filgueiras Nogueira e Arth ur Paredes Cunha Lima, sendo 
convocado para completar o quórum o Conselheiro em Exercício Antônio Cláudio 
Silva Santos,, de acordo com o Voto do Relator, na Sessão realizada nesta data, 
decidiram: 

1. EMITIR E REMETER à Câmara Municipal de DESTERRO,  PARECER 
FAVORÁVEL à aprovação da prestação de contas da Pre feita Municipal, 
Senhora ROSÂNGELA DE FÁTIMA LEITE, referente ao exe rcício de 2015, com 
as ressalvas do art. 138, inciso VI do Regimento In terno deste Tribunal; 

2. RECOMENDAR à atual administração da Edilidade e do Fundo Municipal de 
Saúde de DESTERRO, no sentido de não repetir as fal has observadas nos 
presentes autos, buscando manter estrita observânci a aos ditames da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, Lei n.º 8.666/93, Lei n.º 4.320/64 e Normas e 
Princípios de Contabilidade. 

 
Publique-se, intime-se e registre-se. 

Sala das Sessões do TCE-Pb - Plenário Ministro João Agripino 
João Pessoa, 19 de setembro de 2018. 
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